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PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  QUE 
NÃO  IMPUGNA  OS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA. 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA. 
DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUIMENTO NEGADO AO 
RECURSO (CPC, ART. 557, CAPUT).

- Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem 
ser fundamentados. É necessária a impugnação específica dos 
fundamentos  da  decisão  recorrida.  O  juízo  de 
admissibilidade,  no  tocante  à  apreciação  de  todos  os 
pressupostos recursais, é matéria de ordem pública, devendo 
ser  apreciado  pelo  órgão  julgador,  independente  do 
requerimento das partes. Prescreve o art. 557,  caput, do CPC 
que o  Relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  ou  ainda,  em  confronto  com  jurisprudência 
dominante  do respectivo Tribunal  ou de Tribunal  Superior, 
dispensando que o recurso seja julgado no colegiado.

Trata-se  de  apelação  cível  manejada  por  Josiclene  Anízio  da 
Silva contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da ação 
de  indenização  por  danos  morais  e  materiais  em  face  da  Energisa  Paraíba  – 
Distribuidora de Energia S/A.

Na sentença, a magistrada considerou que não houve o alegado 
corte  indevido  na  unidade consumidora  citada,  tendo  em  vista  haver  pedido  de 
encerramento  da  relação  contratual  realizado  pela  titular,  Sra.  Ivana  Maria  Lins 
Araújo,  outrossim,  estando  o  imóvel  sob  sua  responsabilidade,  caberia  a  mesma 
atualizar seu cadastro à concessionária, o que a fez julgar improcedente o pedido. 



Inconformado,  recorre  a  promovente  alegando,  em  apertada 
síntese,  que  restou provado o corte  indevido no fornecimento  de energia  de  seu 
apartamento e, em se tratando de contrato de prestação de serviços, é medida que se 
impõe a responsabilidade objetiva para reparar os danos causados a terceiros.

Discorre  acerca  da  possibilidade  do  Tribunal  julgar  a  lide, 
quando a causa for exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 
julgamento.

Nestes  termos,  pugna pelo  provimento  do recurso,  para  que 
seja arbitrado justa indenização moral, além de custas e honorários advocatícios.

Contrarrazões. (fls. 98/104)

Em  face  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério 
Público, os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do 
art. 169, § 1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório do que se revela essencial. Decido.

O recurso não merece ser conhecido.

Com efeito,  ao manusear os autos percebe-se que o apelante 
não  impugnou  de  forma  pormenorizada  os  fundamentos  da  decisão  recorrida, 
deixando  de  consignar  qualquer  argumento  que  impugnasse  especificamente  as 
premissas da sentença desafiada.

Conforme  se  observa,  a  Decisão  recorrida  considerou  que  a 
parte  autora  requereu  o  desligamento  para  fins  de  encerramento  da  relação 
contratual, por meio da ordem de serviço n. 30922378, em 03/03/2012, pela titular da 
unidade  consumidora  destacada,  Sra.  Ivana  Maria  Lins  Araújo,  de  forma  que  a 
suspensão no fornecimento ocorreu dentro do exercício regular do direito.

O apelo não construiu tese contrária a tais fatos, se atendo a 
discorrer  acerca  do direito  à  reparação moral  no  caso  da indevida  suspensão no 
fornecimento de energia elétrica.

Nesse passo, impende consignar que dentre os vários princípios 
que regulam a sistemática processual dos recursos, o da dialeticidade se apresenta 
como um dos mais importantes. E este não se fez presente na peça recursal.

Referido  princípio  traduz  a  necessidade  de  que  a  parte 
processual descontente com o provimento judicial interponha a sua argumentação de 
maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre  construindo  um  raciocínio  lógico  e 
conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  possibilitando  à  instância 



recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento.

Cabia  ao  recorrente  argumentar  no  sentido  de  convencer  a 
Corte de que não havia solicitação de encerramento no fornecimento de energia da 
sua unidade consumidora, de modo a fazer valer sua pretensão inicial no sentido de 
ser-lhe restituído o valor pago pela religação e ressarcimento moral pelos transtornos 
suportados com a indevida suspensão.  

Com relação ao tema, transcrevo, por oportuno, precedentes do 
Colendo STJ:

“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.  EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO 
INFIRMA  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 182 DO STJ. ANALOGIA. I - Em 
respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos  devem  ser 
fundamentados.  É  necessária  a  impugnação  específica  dos 
fundamentos  da  decisão  recorrida.  Na  hipótese,  as  alegações 
veiculadas pela agravante estão dissociadas das razões de decidir, 
atraindo a aplicação, por analogia,  da Súmula nº 182 do STJ. II  - 
Agravo regimental não conhecido.” 1

“Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser 
fundamentados.  É  necessária  a  impugnação  específica  dos 
fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, a agravante deixou 
de  infirmar  os  fundamentos  da  decisão  agravada,  atraindo  a 
aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ.” 2

“...  não  basta  o  simples  inconformismo  com  a  decisão  judicial, 
fazendo-se indispensável a demonstração das razões para a reforma 
da decisão impugnada, em atenção ao “princípio da dialeticidade” 
dos recursos.” 3

AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ARGUMENTAÇÃO DESPROVIDA DE CONTEÚDO JURÍDICO. 
MERA  REJEIÇÃO  DO  DECISUM.  AUSÊNCIA  DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
SÚMULA 182/STJ. 1. A simples sinalização de recusa da parte com 
o  teor  da  decisão  agravada  não  caracteriza  a  argumentação 
específica  exigida  no  âmbito  desta  Corte,  à  feição  da  Súmula 
182/STJ, uma vez que tal gesto é desprovido de conteúdo jurídico 
capaz de estremecer as bases da decisão agravada. 2.  "De acordo 

1 AgRg  nos  EDcl  no  REsp  749048  /  PR  -  Agravo  Regimental  nos  Embargos  de  Declaração  no  Recurso  Especial  nº 
2005/0077447-5. Relator(a) Ministro Francisco Falcão  (1116) - T1 – Primeira Turma - DJ 21.11.2005 - p. 157.

2 AgRg no REsp 859903 / RS – Rel. Min. Francisco  Falcão – T1 - Primeira Turma - DJ 16/10/2006 p. 338.
3 STJ  - REsp 784197 / CE – Rel. Min. Herman Benjamim – T2 – Segunda Turma - DJe 30/09/2008



com  o  princípio  da  dialeticidade,  as  razões  recursais  devem 
impugnar,  com  transparência  e  objetividade,  os  fundamentos 
suficientes para manter íntegro o decisum recorrido. Deficiente a 
fundamentação, incidem as Súmulas 182/STJ e 284/STF" (AgRg no 
Ag  1.056.913/SP,  Rel.  Ministra  ELIANA  CALMON,  SEGUNDA 
TURMA, DJe 26/11/2008). 3. Agravo interno não-conhecido. 4 

Na  mesma esteira,  prelecionando  sobre  o  referido  princípio, 
pontifica Nelson Nery Junior, verbis:

“Vige,  no  tocante  aos  recursos,  o  princípio  da  dialeticidade. 
Segundo este,  o recurso deverá ser dialético, isto é,  discursivo. O 
recorrente  deverá  declinar  o  porquê  do  pedido  de  reexame  da 
decisão.  Só  assim  a  parte  contrária  poderá  contra-arrazoá-lo, 
formando-se  o  imprescindível  contraditório  em sede recursal.  As 
razões  do  recurso  são  elemento  indispensável  a  que  o  Tribunal, 
para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-
as em confronto com os motivos da decisão recorrida. A sua falta 
acarreta o não conhecimento.  Tendo em vista que o recurso visa, 
precipuamente, modificar ou anular a decisão considerada injusta 
ou  ilegal,  é  necessária  a  apresentação  das  razões  pelas  quais  se 
aponta a ilegalidade ou injustiça da referida decisão judicial.”

Outrossim, importa sublinhar que o juízo de admissibilidade, 
no  tocante  à  apreciação  de  todos  os  pressupostos  recursais,  é  matéria  de  ordem 
pública, devendo ser apreciado pelo órgão julgador, independente do requerimento 
das partes.

Por  fim,  prescreve  o  art.  557,  caput,  do  CPC  que  o  Relator 
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, ou ainda, em confronto 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  Tribunal  ou  de  Tribunal  Superior, 
dispensando que o recurso seja julgado no colegiado.

No caso em tela, o recurso não merece ser conhecido, haja vista 
não apresentar dialeticidade.

Destarte,  nos  termos  do  art.  557,  caput  do  CPC,  nego 
seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 06 de Agosto de 2015.

4 STJ - AgRg no Ag 1120260/RS, Rel. Ministro Paulo Furtado (Desembargador Convocado do TJ/BA) – T3 – Terceira Turma - 
DJe 03/09/2009.



Desembargador João Alves da Silva
                   Relator


